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ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO MUNICIPAL DE 
LICITAÇÕES, REALIZADA PARA PROCEDER À 
ABERTURA E ANÁLISE DOS ENVELOPES 
APRESENTADOS PELAS EMPRESAS HABILITADAS 
NO CONVITE Nº. 017/16. 
 

Aos vinte dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis, às quatorze horas, na sala de 
reuniões do Setor de Compras, Licitações e Contratos, reuniu-se a Comissão Municipal de Licitações, 
nomeada pelo Exmo. Senhor Prefeito Municipal, através da Portaria nº. 9.542 de 06 de janeiro de 2016, 
sob a presidência do Sr. Jorge Renato Somenzari, estando presentes os membros que ao final assinam 
esta ata, para proceder à abertura e análise dos envelopes apresentados pelas empresas interessadas 
no Convite 017/16. Dentre as várias empresas convidadas para este Certame, conforme e-mail de envio 
do edital datado de 9 de setembro, responderam ao convite: Subitoni Engenharia, Construtora e 
Comércio Ltda.; Construtora Viasol Ltda. – EPP; Conel Projetos e Obras Ltda. – ME; Construdez 
Construção Civil Ltda. – ME; J. G. Instalações Empreendimentos e Montagens Industriais Ltda.; JLM 
Construtora e Engenharia Ltda.; além das empresas que retiraram o Edital Através do site 
www.saojoao.sp.gov.br. Acudiram ao presente certame as empresas: Marques & Marques Construtora 
LTDA EPP e Construtora V.W.F. Ltda., que protocolaram os envelopes até às treze horas e trinta 
minutos desta data, prazo limite estabelecido em Edital. Esta C.M.L. atesta o comparecimento da 
Senhora Aline Aurea Montoro Assi, representando a empresa Marques & Marques Construtora LTDA 
EPP, e do Senhor Fábio Luiz da Cruz, ora representando a empresa Construtora V.W.F. Ltda., que ao 
final também assinam a presente ata. Tendo em vista que apenas duas empresas protocolaram os 
envelopes, e, sendo este número inferior ao exigido, esta Comissão declara FRACASSADO o presente 
certame, para que se proceda à posterior repetição. Os envelopes das empresas Marques & Marques 
Construtora LTDA EPP e Construtora V.W.F. Ltda. foram devolvidos intactos aos representantes 
presentes na Sessão Pública. Por fim, o Senhor Presidente determinou que fosse dada a publicidade 
necessária ao presente julgamento e os autos fossem encaminhados ao Setor de Compras, Licitações e 
Contratos para as medidas cabíveis. Nada mais havendo a tratar, eu, Jorge Renato Somenzari, secretário 
desta Comissão, lavrei a presente ata que, após ser lida e aprovada, será assinada por todos os 
presentes. São João da Boa Vista. Data supra. ******** 

 
 
 

JORGE RENATO SOMENZARI CLEIDE RIBEIRO DUQUES DO PRADO 
Presidente da C. M. L. Membro da C. M. L. 

  
  

TAMYRES LOPES SANTAMARINA ALINE AUREA MONTORO ASSI 
Membro da C. M. L. Rep. Marques & Marques Construtora LTDA EPP 

  
  

FABIO LUIZ DA CRUZ 
Rep. Construtora V. W. F. LTDA 
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